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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
Nº 21/2012 

OBJETO: Conjunto de hardware e software do tipo appliance com 
solução integrada de Segurança da Informação. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/07/2012 

10:30 HORAS 
Processo nº 030/3435/2012 

 
Razão Social: _____________________________________________________________ 
 
CNPJ nº _________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________________ 
 
E-mail: __________________________________________________________________ 
 
Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax: ____________ 
 
Pessoa para contado: _______________________________________________________ 
 
Recebemos, através do acesso à página www.niteroi.rj.gov.br nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2012. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre este a Prefeitura Municipal de Niterói e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Departamento de Material e Patrimônio por meio do fax (021) 

2620-0403 Ramais 230 ou 233 ou e-mail:  compras.sma@niteroi.rj.gov.br ou material.sma@niteroi.rj.gov.br, 

como também a retirada da planilha de preços eletrônica (Anexo V). 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Pregão da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras.sma@niteroi.rj.gov.br
mailto:material.sma@niteroi.rj.gov.br
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EDITAL 

 
PROCESSO Nº 030/3435/2012 

 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação (edifício-sede da Prefeitura), 

localizado na Rua Visconde de Sepetiba nº 987, .4º andar – Centro – Niterói 

 
DATA: 25 (vinte e cinco) de julho de 2012 
HORÁRIO:  10:30 (dez e trinta) horas 

 
 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NITERÓI torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Secretário 
Municipal de Administração, no processo administrativo nº 030/3435/2012,  fará 
realizar no dia 25 (vinte e cinco) de julho de 2012, às 10:30 (dez e trinta) horas, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação (edifício-sede da Prefeitura), localizado na 
rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 4º andar, Centro – Niterói, licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº 21/2012, do tipo MENOR PREÇO PARA O 
LOTE. 

 
  A presente licitação será regida pelas normas da Lei Federal 

nº 10520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto Municipal nº 9614, de 22 de 
julho de 2005, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8666/93, de 21 de 
junho de 2003 e suas alterações posteriores.  

 
            O PREGÃO PRESENCIAL a que se refere este Edital poderá ser 
adiado ou revogado por interesse público, ou anulado, nos termos da Lei, sem que 
caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização, por esses fatos, de 
acordo com o disposto no art. 49 da Lei nº 8666/93. 
 
   Os interessados poderão retirar o Edital, contendo todas as 
especificações, bem como obter esclarecimentos e dirimir dúvidas quanto às suas 
disposições, até o dia anterior à data de recebimento da documentação de habilitação 
e das propostas financeiras, no Departamento de Material e Patrimônio, na rua 
Visconde de Sepetiba nº 987, 4º andar, Centro  –  Niterói,  ou  pelo  telefone 2620-
0403, ramal 226, de segunda à sexta-feira, no horário de 9 (nove) às 17 (dezessete) 
horas, ou pelo site  www.niteroi.rj.gov.br . 
 
   A empresa que retirar este Edital através do site  
www.niteroi.rj.gov.br,  deverá preencher o recibo e enviá-lo através do e-mail 
material.sma@niteroi.rj.gov.br ou compras.sma@niteroi.rj.gov.br  ou através do 
fax nº 2620-0403 ramais 230 ou 233.  
   Será de inteira responsabilidade da Empresa o não 
cumprimento do procedimento acima mencionado.  A não remessa do recibo 
exime o Departamento de Material e Patrimônio da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 
 
 
 
 

http://www.niteroi.rj.gov.br/
http://www.niteroi.rj.gov.br/
mailto:material.sma@niteroi.rj.gov.br
mailto:compras.sma@niteroi.rj.gov.br
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 01  -  DO  OBJETO 
 
 

01.1 –  Conjunto de hardware e software do tipo appliance com solução integrada de 
Segurança da Informação, conforme especificado no Termo de Referência (ANEXO 
VII ) e Proposta Detalhe ( ANEXO V) 

02  ANEXOS  DO  EDITAL 
 
 
02.1 - Constituem anexos ao presente Edital e dele fazem parte integrante: 
 
ANEXO  I  -  Carta de Credenciamento para participar de licitações; 
 
ANEXO II  -  Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
 
ANEXO III  -  Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da       
Lei nº 8666/93; 
 
ANEXO IV  -  Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
 
ANEXO V   -  Planilha de preços (Proposta Detalhe Lote I)  
   
ANEXO VI – Declaração de Microempresa 
    
ANEXO VII   - Termo de Referência  
 

03 - CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO 
 
03.1 – Poderão participar deste Pregão todas as empresas e entidades interessadas 
que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que não tenham 
vedação explícita em lei. 
 
03.2 - Não serão admitidas à licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no 
prazo e condições do impedimento, as declaradas inidôneas, pela Administração Direta 
ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal, bem como 
as que estiverem em regime de falência. 
 
03.3 – Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob controle 
acionário de um mesmo grupo jurídico. 

 
03.4 - Não será permitida, ainda, a participação de licitantes cujos dirigentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnico sejam servidor do MUNICÍPIO, de suas 
sociedades Para-Estatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenham sido nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 
 
03.5 - Não serão aceito Consórcios para este tipo de certame. 
 
03.6 – Não será permitida a participação aos sujeitos descritos no artigo 9º da Lei. 
8.666/93. 
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03.7 - DAS LICITANTES  
 
03.7.1 - As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa do serviço a ser executado, não 
as isentando de responsabilidade sobre a correta avaliação dos seus orçamentos e 
planejamento de serviços, arcando com os eventuais prejuízos conseqüentes.  
 
03.7.2 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65,§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

04 - DO  CREDENCIAMENTO 
 
 
04.1 – As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 
seu representante legal, munido do original e de cópia da sua carteira de 
identidade ou outra equivalente, e do documento credencial que lhe dê poderes para 
formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 
recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
04.1.1 – A documentação acima deverá ser entregue ao Pregoeiro fora de qualquer 
envelope, antes do início da sessão. 
 
04.2 -  Entende-se por documento credencial: 
 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações, em decorrência de tal investidura; 

 
b) procuração ou documento equivalente (MODELO ANEXO I), da 

licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 
nome em qualquer fase deste pregão com firma reconhecida do representante legal, 
juntamente com estatuto/contrato social autenticado, 
IDENTIFICANDO/QUALIFICANDO A PESSOA QUE ASSINA O DOCUMENTO 
 
04.3 – As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral 
ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
 
04.4 - Cada credenciado poderá representar apenas 1 (uma) licitante. 
 
04.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar apresentando toda 
documentação para credenciamento perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de  
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes “Proposta Financeira” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 
 
04.5.1 - Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta financeira escrita, para ordenação das propostas e 
apuração das de MENOR PREÇOPARA O LOTE. 
 
04.6 - Uma vez entregues todas as credenciais, que não devem constar nos envelopes 
referentes à “Proposta de Preços” e “Habilitação”, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários. 
 



 

 

030/3435/2012  FLS. Nº 

 
Comissão de Pregão 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2012 
 

Pregão 21/2012 5 

04.7 - A falta de apresentação da declaração referente ao ANEXO IV, implicará na 
desclassificação imediata da licitante. 
 
04.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, fora dos 
envelopes, declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em 
nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (ANEXO VI). 
 
04.9 - Serão aceitas propostas encaminhadas por portadores que não estejam 
devidamente credenciados. Neste caso, a licitante ficará impossibilitada de formular 
lances, após a classificação preliminar, bem como perderá o direito de interpor recurso 
das decisões do Pregoeiro e de se manifestar durante os trabalhos. 
 

05 - DAS  PROPOSTAS  DE PREÇOS 
 
 
05.1 - Somente será aceita as Propostas de Preços que estiverem preenchidas em 
impresso original próprio da empresa em duas vias, , contendo as informações 
solicitadas e nas seguintes condições: 

 
a) a Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope fechado, 

contendo, externamente, elementos que permitam a identificação da licitante e da 
presente licitação, vedado o recebimento do envelope fora da reunião; 

 
b) a Proposta de Preços deverá estar devidamente assinada, não podendo 

conter emendas, rasuras ou entrelinhas de qualquer natureza, com o valor em reais 
especificada em algarismos e por extenso; 

 
c) em caso de divergência entre os valores apresentados em algarismos e 

por extenso, será considerado o valor por extenso. 
 
05.1.1 - O CD contendo a planilha de preços em Excel deverá ser entregue 
juntamente com o credenciamento. 
 
05.2 - A Proposta de Preços deverá conter: 
 
      a) Declaração da licitante de que a proposta tem validade por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da licitação; 
  

b) Declaração da licitante de que no valor ofertado estão incluídas todas as 
despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e demais pertinentes ao objeto da 
licitação; 

 
       c) As licitantes poderão apresentar carta em papel timbrado, anexada à 
proposta, com o objetivo de esclarecer fatos ligados à cotação apresentada, ficando a 
critério do Pregoeiro considerar ou não, como subsídio, para instrução processual. 
 
05.3 A PROPOSTAS DE PREÇO -  ENVELOPE “A” LOTE ÚNICO, será  apresentada 
em 02 (duas) vias, no formulário próprio no modelo contido no anexo de V, o qual 
deverá ser preenchido por processo de digitação pelo licitante e devidamente 
rubricado pelo representante legal. O preço será apresentado em algarismos e por 
extenso, prevalecendo, em caso de discrepância a indicação por extenso, devendo 
estar incluídos no preço eventuais despesas com encargos de qualquer natureza 
oriunda do fornecimento do material, especificamente os de natureza previdenciária, 
tributária, trabalhista e comercial. 



 

 

030/3435/2012  FLS. Nº 

 
Comissão de Pregão 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2012 
 

Pregão 21/2012 6 

 
05.4 - A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, expresso 
em Real (R$), com no máximo duas casas decimais. 
 

06 - DO  RECEBIMENTO  E  DA  ABERTURA  DOS  ENVELOPES 

 
06.1 - A reunião/sessão para recebimento e abertura dos envelopes, contendo a 
Proposta de Preços e a documentação de Habilitação, será pública, dirigida por um 
Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal nº 10520, de 17.07.2002, com o 
Decreto Municipal nº 9614/2005 e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 
local, data e horário determinados. 
   
06.2 - No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas 
Propostas de Preços e documentação em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, 
designados, respectivamente por  “A”  e  “B”,  constando  obrigatoriamente na parte 
externa de cada um as seguintes indicações: 
  

 
I.  ENVELOPE  “A”  –  PROPOSTA FINANCEIRA LOTE ÚNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº   21/2012 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
 

II. ENVELOPE  “B”  –  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2012 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
 

06.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não 
mais serão admitidos novos licitantes. 
 

07 - DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS  FINANCEIRAS 
 
 
07.1 -  No local, data e hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão 
comparecer as licitantes, com os envelopes contendo a Proposta de Preços (A) lote 
único e a documentação para Habilitação (B), bem como a declaração de que cumpre 
plenamente os requisitos e habilitação (ANEXO IV). 
  
07.1.1 - A não apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação implicará na desclassificação imediata da licitante. 
 
07.2 - Após o credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, com a 
conseqüente divulgação dos valores ofertados pelas licitantes. 
 
07.3 -  O valor proposto para o lote não poderá ser superior ao estimado pela 
Prefeitura, constante nas Propostas Detalhe (anexo V), sendo passível de 
inabilitação. 
 
07.4 - Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o 
autor da proposta de MENOR PREÇO PARA O LOTE e aqueles que tenham 
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apresentado as Propostas de preços imediatamente superiores, em até 10% (dez por 
cento), relativamente à Proposta de Preços de MENOR PREÇO DO LOTE. 
 
07.5 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
07.4, o Pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três 
melhores propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta 
escrita. Em caso de empate nos preços, será efetuado sorteio para que o limite de 4 
(quatro) licitantes não seja ultrapassado ou, conforme o caso, por meio dos 
procedimentos elencados subitens 07.5.1 a 07.5.3 deste Edital.  
 
07.5.1. - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço para o 
lote. 
 
07.5.2. – Para efeito do disposto no subitem 07.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos:  
 
07.5.2.1. - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço para o lote 
para determinação da ordem de oferta dos lances;  
 
07.5.2.2. - não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 07.5.2.1 acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 07.5.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
07.5.2.3. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
07.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar menor preço para o lote.  
 
07.5.2.4. - Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos 
subitens 07.5.1 a 07.5.2.3 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta 
originalmente de menor preço para o lote.  
 
07.5.3. - O disposto nos subitens 07.5.1 a 07.5.2.4 acima somente se aplicará quando o 
menor preço para o lote inicial não tiver sido apresentado por microempresa ou 
empresa de pequeno porte;  
 

07.6. - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o 
caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 07.5.1 a 07.5.3 deste Edital;  
 
07.7  - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do 
certame. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO PARA O LOTE. 
 
07.8  - A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último valor apresentado pela licitante para efeito de ordenação das Propostas. 
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07.9 - Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
07.10 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades 
previstas no item 10 deste Edital; 
 
07.11  - O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, 
bem como o valor ou percentual mínimo para aumento dos lances, mediante prévia 
comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 
 
07.12 - O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto 
ao objeto e valor, para decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade 
vedada a aceitação de proposta(s), cujo(s) preço(s) unitário(s) do(s) item(ns) 
seja(m) superior(es), ao(s) estimado(s) na(s) Proposta(s) de Detalhe Anexo(s) V. 
 
07.13 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, e decidirá a respeito. 
 
07.14 - A licitante classificada, por apresentar o MENOR PARA O LOTE no certame, só 
será declarada vencedora depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 
 
07.15 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências deste 
Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até 
a apuração da melhor proposta, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicados os serviços objeto desta licitação. 
 
07.16 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que 
seja obtido melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e 
formalizada em ata. 
 
07.17 -  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no § 
3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/06;  
 
07.18 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 
ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da 
equipe de apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar 
a ata, bem como a existência de participante ausente naquele momento, será registrada 
em ata;  
 
07.19 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais 
licitantes até a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes 
retirá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir dessa data, 
sendo que depois de expirado este prazo, os mesmos, juntamente com seus 
conteúdos, serão destruídos.  
 
07.20 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto desta 
licitação. 
 
07.21- - O licitante vencedor, ao término do certame, deverá apresentar nova proposta 
formal (escrita), com o valor obtido após os lances verbais. 
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08  -  DAS  CONDIÇÕES  PARA  HABILITAÇÃO 
  
 
08.1 - Será exigida dos licitantes a seguinte documentação: 
 

A. relativa à habilitação jurídica; 
B. relativa à regularidade fiscal; 
C. declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal (ANEXO III); 
D. declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos 

de habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); 
E. declaração da superveniência de fato impeditivo de sua habilitação 

(ANEXO II). 
F.  Declaração de Micro e Pequena Empresa (ANEXO VI) 

 
  OBS.: A declaração do item D e F deverá ser entregue ao Pregoeiro, 

juntamente com o credenciamento/procuração e estatuto/contrato 
social autenticado, de forma avulsa, fora de qualquer dos 
envelopes. 

 

 A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
A.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 
empresário individual ou sociedade empresária; 
 
A.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
A.3 – Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
A.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de composição da diretoria em exercício; 
 
A.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

 

B - REGULARIDADE FISCAL 
  
B.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ. 
 
B.2 - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estado e/ou do 
Município da sede da licitante. 
 
B.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Municipal da sede da licitante, 
apresentada mediante documento próprio ou equivalente, na forma da lei.  
 
B.3.1 – As Provas de regularidades referidas na alínea D.3, serão permitidas 
também a empresas que apresentem a certidão positiva com efeito de negativa de 
débito com a Fazenda Pública. 
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B.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e com a Seguridade Social, através de Certidão Negativa de Débito (CND). 
 
B.5 –  Prova de Regularidade Trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CLT). 
 
08.2  - Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo 
(contrato social, estatuto...,) exigidos no subitem 4.2, se os mesmos foram 
apresentados no ato de credenciamento, exigidos no subitem 8.1., salientado que, 
para tanto deverão ter sido apresentados em original ou cópia autenticada por cartório, 
de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei Federal n 8.666 / 1993 e 
posteriores alterações. 
 
08.3 - Não será permitida a participação de consórcio. 
 
08.4 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Os que forem de emissão da própria 
proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da 
licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e assinados por seu 
representante legal. 
 
08.5 - Os documentos que serão autenticados por membros da Comissão de 
Pregão deverão ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
prevista para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o 
procedimento do Certame. 
 
08.6 - O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Niterói, 
ou por órgão público da administração federal ou estadual, desde que esteja dentro do 
prazo de validade e tenha sido emitido após atendidas as exigências relativas ao 
cadastramento, contidas na lei, substitui a apresentação do documento referido no item  
A. 
 
08.6.1. - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 
certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
08.6.2. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, 
apresentar todos os documentos elencados nos itens deste Edital, mesmo que 
apresentem alguma restrição;  
 
08.6.2.1. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa.  
 
08.6.3. - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 08.5.2.1, 
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.  
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08.7 - Não serão aceitos pela Comissão de Pregão quaisquer documentos ou os 
envelopes “A” e “B”, antes ou após os horários estabelecidos neste Edital. 
 

09 - DOS  RECURSOS 
  
 
 

09.1 - Durante a realização do certame, os recursos se darão da seguinte forma: 
  
09.1.1  - A licitante deverá registrar em ata a síntese das razões do recurso, sob pena 
de perda do direito de recorrer, devendo apresentá-las por escrito, obrigatoriamente, no 
prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
09.1.2  -  O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
09.1.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação somente dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
09.1.4 - Interposto o recurso, os demais licitantes estarão desde logo cientificados para 
a apresentação de contra-razões, no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a 
correr ao término do prazo do recorrente. 
 
09.1.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, durante a sessão 
deste Pregão, implicará decadência do direito de recurso. 
 
09.1.6 - Os recursos e as contra-razões serão dirigidos ao Pregoeiro, o qual deverá 
examiná-los e submetê-los à autoridade competente, que decidirá sobre a sua 
pertinência. 
 
09.1.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os prazos legais, bem 
como os que forem enviados por fax. 
 
09.1.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantes, no 
Departamento de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, 
através do Pregoeiro e da equipe de apoio. 
 

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

 
10.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o 
substitua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, 
na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, 
sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades seguintes, sem prejuízo da 
aplicação de outras cabíveis: 
 
10.1.1 – Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Niterói – RJ, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 
  

 
11.1 – Os Recursos necessários a presente licitação correrão à conta do Programa de 
Trabalho nº 2100.04.126.0001.2150, Código de Despesa nº 33.90.00., Fonte 108 com 
valor estimado de R$ 44.600,80 (quarenta e quatro mil seiscentos reais e oitenta 
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centavos). 
 

12 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
  

 
12.1 – Na hipótese de rejeição, bem como na hipótese da firma vencedora deixar de 
prestar o serviço adjudicado, é facultado à Comissão de Pregão, convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições propostas pelo 
primeiro. 

 
12.2 – O licitante vencedor deverá atender às especificações de que trata a proposta 
apresentada pela Prefeitura Municipal de Niterói, assim como obedecer rigorosamente 
à execução dos serviços, conforme exigências previstas neste Ato Convocatório, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

 
12.3 – O adjudicatário é responsável pelos encargos de qualquer natureza oriunda da 
prestação do serviço, especificamente os de natureza previdenciária, tributária, 
trabalhista e comercial. 

 
12.4 – Quando o convocado não assinar o termo de contrato e/ou ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo e condições estabelecidos, será facultado a Prefeitura Municipal de Niterói 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 
 

13 - DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO TERMO DE 
CONTRATO/ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
 
 
13.1. O Município de Niterói, durante o prazo de validade da proposta apresentada pelo 
adjudicatário, convocará o vencedor do certame para assinar o Termo de Contrato ou 
Ordem de Execução de Serviço, no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual 
período, mediante solicitação expressa da parte. 
 

14 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
  
 

14.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze meses). 
 
14.2 – O prazo início da prestação do serviço será de até 05 (cinco) dias, após 
assinatura do contrato. 
 
14.3 - O prazo vertente poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições do 
Contrato/OES e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, em 
conformidade com o disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

15 – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
  

 
15.1 – A prestação de serviço será executada: 
 
 SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA,  RUA DA CONCEIÇÃO Nº 100 – 

CENTRO – NITERÓI – RJ. 
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16 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 16.1 – O pagamento do valor a ser efetivado pelo Contratante a Contratada será 
realizado de forma mensal, até o 30º (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços mediante apresentação das faturas devidamente atestadas, e 
com a comprovação de Regularidade Fiscal dos encargos tributários da Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal da sede da Contratada  (Decreto nº 8.138/99,art.1º, inciso 
III); comprovação de pagamento do ISS ao Município de Niterói (Decreto nº 8.138/99, 
art.1º, inciso IV); comprovação de pagamento mensal da Seguridade Social e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei Federal nº 8.212/91, art. 31,Lei Federal 
nº 8.666/93, art. 71, parágrafo segundo, com nova redação dada pela Lei nº 9.032/95 e 
Decreto nº 8.138/99, art. 1º, Regularidade Trabalhista, através da Certidão de 
Débito Trabalhista (Lei nº 12.440/2011, art. 642-A). será efetuado, através de 
processo, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/ Fatura da prestação do 
serviço, devidamente atestada por 02 (dois) servidores de cada SECRETARIA. 
 
16.1.1 – Os documentos de que trata o item 16.1 serão apresentados por cópias 
acompanhadas dos respectivos originais para autenticação por Servidor de cada 
SECRETARIA. 
 
16.1.2 - Nos termos do que depõe a alínea “d” inciso XIV, do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 
ficarão estabelecidos os seguintes critérios de compensação financeira: Em ocorrendo 
atraso de pagamento, desde que este não  de corra de ato ou fato atribuível 
`contratada, o débito será atualizado de acordo com IGPM “pro rata die” entre a data 
prevista para o vencimento da fatura e a datado efetivo pagamento. A penalização para 
o caso estabelecida na letra anterior será de 1% (um por cento) sobre o valor faturado. 
Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a CONTRATADA concederá 
ao CONTRATANTE um desconto, a título de compensação financeira, calculado de 
acordo com o IGPM “pro rata die”, contados a partir do dia seguinte do efetivo 
pagamento até a data prevista para o mesmo.As notas fiscais/faturas, deverão ser 
apresentadas a fiscalização da Secretaria,para serem atestadas após a verificação da 
realização do serviço. As medidas dos serviços serão efetuadas mensalmente, tendo 
por base os serviços efetivamente realizados, dentro do desembolso máximo previsto, 
contados a partir da Ordem de Início, expedida pela Secretaria. As notas ficais/faturas 
relativas às cobranças deverão ser emitidas em duas vias contra o MUNICÍPIO DE 
NITERÓI – PREFEITURA MUNICIPA. Nenhum pagamento isentará a CONTRATANTE 
das responsabilidades contratuais, quaisquer que forem, nem implicará em aprovação 
definitiva dos serviços executados. 
 
16.1.3 -  Todas as solicitações de cobranças deverão ser instruídas como original e 
cópia da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, da medição, de cópia do  
Contrato/OES e de Termos Aditivos, se houver, e da Nota de Empenho. 

16.2 - As empresa contratada deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Niteroi, 
www.niteroi.rj.gov.br “NITFISCAL” para  emissão da NFS-e – Nota Fiscal de Serviços 
eletrônica que é obrigatória, não sendo mais admitida a emissão de Notas Fiscais 
por qualquer outro meio. Para acesso ao Sistema WebISS®, basta clicar no ícone 
abaixo ou através do endereço www.webiss.com.br/rjniteroi 
 
16.2 -  Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 
prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 
apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 
 

http://www.niteroi.rj.gov.br/
http://www.webiss.com.br/rjniteroi
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17 – DAS OBRIGAÇÕES  
  

 
17.1 - DA CONTRATADA  
 
17.1.1 - não subcontratar o objeto da presente licitação. 
  
17.2 - A Empresa contratada deverá se comprometer a não ceder, emprestar, vender 
ou comercializar de qualquer forma, informações e/ou dados recebidos,sem autorização 
expressa por escrito da Prefeitura Municipal de Niterói. 
 
17.3 - A(s) firma(s) vencedora(s) deverá(ão) indicar na nota fiscal, o nome do banco, 
agência e nº da conta para o depósito de pagamento da fatura. 
 

18- DO REAJUSTAMENTO  

 

18.1 - Os preços que vierem a ser pactuados por decorrência desta licitação serão fixos 
e irreajustáveis, considerando o prazo de 12 (DOZE) meses.  
 
18.2 - Caso haja prorrogação de prazo contratual, os valores contratados poderão ser 
reajustados e o critério de reajuste será o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), 
Fundação Getúlio Vargas (FGV). A adoção do índice dar-se-á a partir da data de 
apresentação da proposta comercial.  
 

19 – DO RECEBIMENTO 
 
19.1 - Executado o Contrato o seu objeto será recebido: provisoriamente pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita do 
contratado: Definitivamente, por Comissão composta por 03 (três) membros, 
formalmente designada para este fim, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação de 90 (noventa) dias, contados da data 
da assinatura do Termo de Aceitação Provisória, e desde que comprovado a 
adequação do objeto aos termos contratados. 
 
19.2 – O recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do Contrato/OES não exclui a 
responsabilidade civil nem ética profissional a eles  relativos pela perfeita execução do 
Contrato. 
 
 

20 – DAS PENALIDADES 
 
20.1 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas 
neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante 
sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e 
na Lei Municipal nº 1.494/96. 
 

1) advertência; 
 
2) multa moratória de 2,0 % (dois por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 
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3) suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os 
Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos; 

 
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 

 
20.2 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém 
moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas 
perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas. 
 
20.3 – Os valores devem ser recolhidos a favor da Prefeitura Municipal de Niterói, em 
sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, 
podendo a PMN descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim 
julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 
 
20.4 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, 
na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93. 
  

21 - DA  IMPUGNAÇÃO 
  
 

21.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento e 
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta Financeira, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113, da Lei nº 8.666/93. 
 
21.2 -  Decaíra do direito de impugnar os termos do edital perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes proposta de preços e documentação, as falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
21.3 - A impugnação feita, tempestivamente, pelo licitante, não o impedirá de participar 
do procedimento licitatório, até o trânsito em julgado da decisão e ela pertinente. 
 
21.4  - A inabilitação do licitante importa em preclusão do seu direito de participar das 
fases subseqüentes. 
 
21.5 - As impugnações interpostas deverão ser protocoladas junto à Comissão de 
Pregão, que fornecerá a licitante o número do processo administrativo correspondente, 
para que o impugnante acompanhe o trâmite processual. 

 
22 - DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS 
  

 
22.1 - A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões 
de interesse público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada sem que 
caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses motivos, 
ressalvado o disposto no Parágrafo Ùnico, do art. 59 da Lei n.º 8.666/93, no último 
caso. 
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 22.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente, 
de caráter público, que impeça realização desta licitação, na data marcada, ficará a 
mesma automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário, independente de nova comunicação, salvo aviso expresso em contrário, da 
Comissão de Pregão. 
 
22.3 – O Edital e seus anexos, assim como maiores informações e esclarecimentos de 
dúvidas de interpretação deste Edital, poderão ser obtidas e dirimidas à Rua Visconde 
Sepetiba, nº 987 – 4º andar – Centro – Niterói - RJ, de 09:00 às 15:00 horas, no 
Departamento de Material e Patrimônio, até um dia útil antes da realização do Certame. 

 
22.4 - Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 
90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
22.5 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados de forma ordenada, em 
conformidade com o Edital, a fim de facilitar o exame pela Comissão de Pregão. 
 
22.6 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, 
a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, 
ensejará, após regular processo administrativo, a adoção imediata da aplicação da 
pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo período de até 02 (dois) anos, independentemente das demais sanções 
previstas em Lei. 
 
22.7 - Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém o seu 
estabelecimento matriz. 
 
22.8 - Os licitantes devem ter pleno conhecimento de todos os elementos constantes do 
presente Edital e seus Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento quanto às condições estabelecidas, como razão impeditiva ao 
perfeito cumprimento do contrato. 
 
22.9 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
22.10 – Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas, não cabendo à Prefeitura Municipal de Niterói responsabilidade por 
qualquer custo, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.11 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade 
superior. 
 
22.12 – A proponente que vier a ser vencedora do certame, ficará obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
22.13 - As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas sempre em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato dele decorrente e do fiel cumprimento da lei. 
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22.14 - A decisão do Pregoeiro será considerada definitiva somente após a sua 
homologação pelo Secretário Municipal de Administração. 
 
22.15 - A participação nesta licitação implicará no pleno conhecimento das condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos, bem como das normas legais e 
regulamentares que regem a matéria, ficando consignado que, na hipótese de 
ocorrência de casos omissos, estes serão solucionados à luz das disposições contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal nº 10.520/02, 
no Decreto Municipal nº 9.614/05 e demais normas pertinentes à espécie, pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo a decisão ratificada pelo Secretário Municipal de 
Administração. 
 
22.16 - No caso da sessão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
licitantes, na sessão marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
 
22.17 – Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Niterói, sem que caiba aos licitantes 
indenizações: 
 
22.17.1 – Adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos 
interessados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso 
Fortuito ou de Força Maior, quando o prazo citado não será observado. 
 
22.18 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital e seus anexos, ou ainda, quanto à formulação das 
propostas, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Departamento de Material e 
Patrimônio Visconde de Sepetiba, 987 – 4º andar - Centro – Niterói/RJ, ou por 
telefone/fax (21) 2620-0403 ramais 230 ou 233, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 
15:00 horas, podendo, no mesmo endereço e horário ser obtida cópia integral do edital 
e anexos. 
 
22.19 Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 
8.666/93 

 
22.20 - As empresas que não obedecerem, rigorosamente, as exigências do Edital, 
serão inabilitadas/desclassificadas. 

 
22.21 – No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 
ficarão sob guarda do Pregoeiro, e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 
aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 
22.22 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais 
licitantes até a formalização do contrato com o adjudicatário, devendo as licitantes 
retira-los até 30 (trinta) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos 
contidos. 
 
22.23 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de 
Apoio e ratificação da Autoridade Superior. 

 
23 - DO  FORO 
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23.1 - O foro da cidade de Niterói é o competente para dirimir qualquer controvérsia 
relativa à presente licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
                                                Niterói 10 de julho de 2012. 

 
Monica Santos Guimarães 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 
 
 

Niterói, ..... de ........ de 2012 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
 
 
Ao Pregoeiro, 
 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula 
de Identidade nº ___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, 
para representar a empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº _______, 
no Pregão nº ____/2012, a ser realizado em ___/___/___, nessa Prefeitura, às ..:... 
horas, podendo, para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive poderes para 
formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber notificações, 
interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da 
empresa, assinada pelo seu representante legal,  com poderes para constituir 
mandatário e COM FIRMA RECONHECIDA DO REPRESENTANTE LEGAL; 
2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos 
envelopes (Proposta de Preços ou de Habilitação). 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

 
 
_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ 

nº__________,sediada____________________________________________ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo 

licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 
Local e data 

 

 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

 
OBSERVAÇÕES: 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO 
DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 
 

 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com “x”, conforme o caso): 
 
 
(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 
(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
 
 
Local, em _____ de ______________ de _____ 

 
 
 

____________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

file://dadosfme/arqlicit/dadosfmedadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº ...../2012 
 
 
 
A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., para fins do 
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, 
DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação da licitação na modalidade pregão referida em epígrafe. 
 
 
 
 
Local, em _____ de ______________ de _____ 

 
 
 

____________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 

Observações: 
 
1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário; 
2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos 
envelopes (Proposta de Preços ou de Habilitação). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

file://dadosfme/arqlicit/dadosfmedadosfmeLEISL8666cons.htm%23art27v
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ANEXO VI 
 

MODELO 
 

 
 

 DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
DECLARAÇÃO ME/EPP 

  
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, que essa Empresa está 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 48 da referida 
Lei.  

 
CNPJ:.......................................................... 

                                                    Nome da Empresa:.......................................................... 
 

 
 

Local, data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

 

 
OBSERVAÇÕES: 
1 - A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 
2 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 
3 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos 
envelopes (Proposta de Preços ou de Habilitação). 
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ANEXO VII 

PREGÃO Nº ..../2012 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01  -  DO  OBJETO 

 

1 – OBJETO 

Conjunto de hardware e software do tipo appliance com solução integrada de 
Segurança da Informação. 

2 – JUSTIFICATIVA 

Esta solução constitui ferramenta essencial para implementação das diretrizes de 
segurança aplicadas à rede da Secretaria de Fazenda. 

Através dela podemos controlar o fluxo de informações na rede, realizar a filtragem de 
pacotes, tanto nas conexões de saída quanto nas conexões de entradas provenientes 
da Internet ou extranets, aplicar filtros de acesso à Internet com base no conteúdo e 
escanear arquivos baixados e páginas acessadas à busca de vírus e outras ameaças. 

Essas medidas garantem a performance e a segurança da rede, a integridade dos 
dados em nossos servidores e impedem qualquer acesso não autorizado. 

Por outro lado, sem utilizar ferramentas desse tipo, toda a nossa base dados e o fluxo 
de informações ficam seriamente comprometidos e vulneráveis a vírus e ameaças hoje 
conhecidas como “malware” presentes no mundo cibernético. 

O conjunto de soluções que utilizamos atualmente está desatualizado, não temos 
contrato que permita a realização de upgrade, atualização da base de dados e suporte 
técnico, o que está ocasionando falhas e interrupção nos sistemas e ainda expondo 
nossa rede aos riscos anteriormente citados. 

3 – ESPECIFICAÇÃO 

Solução integrada de segurança da informação do tipo Hardware UTM (Unified Threat 
Management) em CLUSTER*, que tenha a capacidade de integrar em um único 
dispositivo: filtro de pacotes com controle de estado, camada de antivírus, filtro de 
conteúdo WEB, filtro anti-spam, VPN, IDS/IPS, balanceamento de carga, QoS e Proxy 
reverso.  

Suporte Técnico ao produto. 
Treinamento e instalação do produto. 

* Cluster é o conjunto de dois equipamentos trabalhando em paralelo proporcionando 
redundância do conjunto de aplicações e seviços fornecidos pelo equipamento, para 
que não haja interrupção em caso de falha em um deles. 
As especificações abaixo detalham um único dispositivo, que deverá ser orçado e 
entregue em duplicidade para fins de atendimento à característica de cluster.  

(a) DO EQUIPAMENTO: 

(i) REDE: 
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1. Efetuar controle de tráfego por estado no mínimo para os protocolos TCP, UDP e 

ICMP baseados nos endereços de origem, destino e porta; 

2. Suportar o Internet Protocol Versões 4 e 6 (IPv4 e IPv6); 

3. Suportar o protocolo 802.1q, para uso e segmentação da rede com VLANs; 

4. Capacidade para trabalhar com conversão de endereços e portas (NAT/NAPT) 

conforme RFC 3022; 

5. Suportar no mínimo os seguintes protocolos de roteamento dinâmico: RIP1, RIP2 

e OSPF; 

6. O equipamento deverá suportar o registro do dispositivo dinamicamente, pelo 

seu endereço IP de WAN, em provedores de serviços de DDNS; 

7. Possuir mecanismo de forma a possibilitar o funcionamento transparente dos 

protocolos FTP, Real Áudio, Real Vídeo, RTSP, H.323 e PPTP mesmo quando 

acessados por máquinas através de conversão de endereços. Este suporte deve 

funcionar tanto para acessos de dentro para fora quanto de fora para dentro (state full); 

(ii) AUTENTICAÇÃO: 

1. Prover autenticação de usuários para os serviços Telnet, FTP, HTTP e HTTPS, 

utilizando as bases de dados de usuários e grupos de servidores Windows e Unix, de 

forma simultânea; 

2. Permitir a utilização de LDAP, LDAP/SSL, LDAP/TLS, RADIUS, hardware tokens 

(SecureID ou equivalente), certificados X.509 (gravados em disco e/ou em tokens 

criptográficos/smartcards) e sistema S/KEY para a autenticação de usuários; 

3. Permitir o cadastro dos usuários e grupos em base de dados própria por meio da 

interface de gerencia remota do dispositivo; 

4. Permitir o controle de acesso por usuário, para plataformas Windows NT, 2000, 

2003, 2008, XP, Vista e Windows 7 por meio de integração total com o Active Directory 

vinculando o perfil de acesso do usuário com sua conta no AD; 

5. Possuir perfis de acesso hierárquicos; 

6. Permitir a atribuição de perfil por IP; 

(iii) POLÍTICA DE TRÁFEGO: 

1. Permitir o agrupamento das regras de filtragem por políticas; 

2. Prover mecanismo que permita a especificação de datas de validade inicial e 

final, para regras de filtragem, individualmente (por regra); 

3. Prover mecanismo que permita a especificação da validade para regras de 

filtragem, individualmente (por regra), por dia da semana e horário; 

4. Permitir a visualização em tempo real de todas as conexões TCP e sessões UDP 

ativas através do dispositivo e a finalização de qualquer uma destas sessões ou 

conexões; 

5. Permitir a geração de gráficos em tempo real, representando os serviços mais 

utilizados e as máquinas mais acessadas em dado momento; 

6. Possibilitar o registro de toda a comunicação realizada através do firewall, e de 

todas as tentativas de abertura de sessões ou conexões que forem recusadas pelo 

mesmo; 

7. Possuir mecanismo que permita capturar o tráfego de rede em tempo real 

(sniffer) via interface gráfica, com capacidade para exportação dos dados capturados 

para arquivo no mínimo em formato PCAP;  

8.   Permitir configuração de filtros para a captura do tráfego em tempo real, no 

mínimo por protocolo, endereço IP de origem e/ou destino e porta de origem e/ou 

destino, utilizando para tanto linguagem textual; 
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9. Permitir a visualização do tráfego de rede em tempo real (sniffer) tanto nas 

interfaces de rede do dispositivo quanto nos pontos internos do mesmo: anterior e 

posterior à filtragem de pacotes, onde o efeito do NAT/NAPT é eliminado; 

(iv) SEGURANÇA: 

1. Prover mecanismo contra ataques de falsificação de endereços (IP Spoofing) 

através da especificação da interface de rede pela qual uma comunicação deve se 

originar; 

2. Prover proteção contra os ataques de negação de serviço SYN Flood, Land, Tear 

Drop e Ping O'Death; 

3. Possuir mecanismo que limite o número máximo de conexões simultâneas de um 

mesmo cliente para um determinado serviço e/ou servidor; 

4. Detectar automaticamente e inserir regras de bloqueio temporárias para 

varreduras de portas efetuadas contra o dispositivo ou contra qualquer máquina 

protegida por esse, mesmo que realizados em períodos maiores que 1 (um) dia; 

5. Permitir integração com sistema detecção de intrusão (IDS) externo, permitindo 

que esses agentes insiram regras temporárias no dispositivo em caso de detecção de 

algum ataque, com duração pré-determinada, de forma automática; 

6. Possuir sistema de prevenção de intrusão (IPS) nativo, permitindo o bloqueio do 

ataque em caso de detecção do mesmo; 

7. Possuir filtro de aplicações de modo a permitir a identificação de padrões de 

dados dentro das conexões, possibilitando o tratamento automático (bloqueio, liberação 

ou redução/aumento de banda) por tipo de aplicação; 

(v) PROXIES ESPECIALIZADOS: 

1. Possuir mecanismo de filtragem de serviços RPC pelo nome ou número do 

serviço; 

2. Possuir Proxy nativo para tráfego HTTP, HTTPS, SIP, H323 e FTP; 

3. Possibilitar o gerenciamento completo e a implantação de quotas para 

navegação web a um determinado usuário ou a um grupo de usuários, de acordo com o 

perfil de acesso, sendo baseada em volume de dados ou em tempo de utilização do 

serviço; 

4. O Proxy HTTP deverá possuir mecanismo que bloqueie Banners, Activex, Java, 

JavaScript, e ainda tentativas de navegação informando na URL apenas o número IP; 

5. O Proxy HTTP deverá possuir sistema de cache interno, armazenando 

requisições WEB em disco local e possibilitar ainda a integração com servidores de 

cache WWW externos, inclusive utilizando ICP (Internet Cache Protocol); 

6. Permitir visualização dos sites acessados em tempo real; 

7. Permitir a inclusão de macros enviada para a página de redirecionamento (no 

caso de bloqueio de categorias) com a categoria na qual o site bloqueado se 

encontrava; 

8. Permitir a inserção de uma URL de redirecionamento para bloqueio ou permissão 

por palavras-chave nas regras de perfil para HTTP, FTP e tipos de arquivos 

bloqueados; 

9. Permitir a filtragem de URLs, para os protocolos HTTP, HTTPS, FTP, por usuário 

ou grupo; 

10. Permitir a remoção de anúncios em páginas HTML, sem que as mesmas percam 

formatação ou apresentem mensagens de erro; 
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11. Implementar Proxy transparente para o protocolo HTTP, de forma a dispensar a 

configuração dos browsers das máquinas clientes para a utilização das características 

dos dois itens acima; 

12. Possibilitar a filtragem da linguagem Java script e de applets Java e Active-X em 

páginas WWW, para o protocolo HTTP; 

13. Implementar Proxy transparente para o protocolo HTTPS. A solução deverá 

possuir a capacidade de decriptar conexões HTTPS atuando como “man in the midle” e 

submeter o conteúdo decriptografado ao filtro de URL; 

14. Possuir capacidade para filtrar vírus utilizando para tanto um equipamento de 

antivírus remoto; 

15.  Possuir capacidade de filtro para o MSN Messenger, possibilitando a definição 

de com quais usuários do MSN Messenger cada usuário ou grupo de usuário possa se 

comunicar; 

16. Possibilitar controle do uso do serviço MSN Messenger, de acordo com o perfil 

de cada usuário ou grupo de usuários, de modo a definir, para cada perfil, se ele pode 

ou não realizar download e/ou upload de arquivos, além de limitar as extensões dos 

arquivos que podem ser enviados/recebidos; 

17. Possibilitar a limitação do tempo diário máximo de uso do MSN Messenger que 

um determinado usuário ou grupo de usuários pode utilizar na comunicação com outros 

usuários. Este tempo deverá poder ser diferente para cada usuário ou grupo de 

usuários distinto; 

18. Possibilidade de geração de gráficos de usuários conectados no MSN 

Messenger, quando utilizando proxy de aplicação – MSN; 

19. Possibilidade de logar a conversação MSN dos usuários; 

20. Possibilidade de efetuar verificação antivírus nas trocas de arquivos do MSN; 

21. Possibilidade de controle do uso baseado na versão do aplicativo MSN; 

22. Possuir mecanismo de proxy SSL reverso, permitindo que VPNs cliente-servidor 

sejam estabelecidas com o dispositivo, de forma transparente, e então redirecionadas 

para qualquer servidor interno da rede, sem o uso de cliente de criptografia específico e 

com autenticação opcional de usuários via certificados digitais padrão X.509; 

23. Permitir o uso certificados digitais com chaves de tamanho até 4096 bits no proxy 

SSL reverso; 

24. Possuir mecanismo que limite opcionalmente o uso do proxy SSL reverso para 

serviços e servidores específicos de acordo com perfis de acesso atribuídos a usuários 

e grupos de usuários; 

(vi) VPN: 

1. Prover serviço VPN (Virtual Private Network) para pacotes IP e VPN SSL, com 

chaves de criptografia com tamanho igual ou superior a 128 bits, de forma a possibilitar 

a criação de canais seguros ou VPNs através da Internet; 

2. Suportar padrão IPSEC, de acordo com as RFCs 2401 a 2412, de modo a 

estabelecer canais de criptografia com outros produtos que também suportem tal 

padrão; 

3. Suportar a criação de túneis IP sobre IP (IPSEC Tunnel), de modo a possibilitar 

que duas redes com endereço inválido possam se comunicar através da Internet; 

4. Mostrar, em tempo real, um gráfico de uso das VPNs IPSEC estabelecidas, 

permitindo auferir o tráfego em cada uma delas e as SPIs negociadas e ativas; 
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5. Possibilitar mecanismo de criação de VPNs entre máquinas Windows NT, 2000, 

2003, XP, Vista e Windows 7 e o dispositivo, com chaves de criptografia simétricas com 

tamanho igual ou superior a 128 bits; 

6. Funcionar como um provedor de VPN para clientes, de modo a atribuir aos 

clientes endereços IPs das redes internas, colocando-os, virtualmente, dentro das 

mesmas (0 hops); 

7. Prover cliente VPN para as plataformas Windows 2000, 2003, XP, Vista e 

Windows 7, que permita uso de chaves criptográficas simétricas com 128 ou mais bits; 

8. O cliente de tunelamento de rede IP deverá, para clientes Windows, executar 

com privilégios básicos de usuário comum. Esta funcionalidade não é exigida apenas 

durante a primeira instalação do cliente; 

9. Deverá ser possível configurar o endereço/range IP a ser atribuído a placa de 

rede virtual do cliente de VPN, bem como sua máscara de rede, endereços dos 

servidores DNS, endereço dos servidores WINS, rota default e rotas para sub-redes; 

10. No VPN cliente/firewall deverá ser possível a configuração do envio ou não de 

pacotes broadcast da rede onde o servidor se encontra para o cliente; 

11. Na VPN cliente/firewall deve ser possível especificar e fixar quais são as portas 

usadas na comunicação entre o cliente e o servidor; 

12. Suportar VPN Failover (reestabelecimento da VPN sobre um segundo enlace 

caso haja falha no enlace principal); 

13. Prover funcionalidade de VPN SSL, com o estabelecimento do túnel VPN e 

autenticação via browser; 

14. A conexão VPN SSL deverá ser totalmente transparente para o usuário final, de 

forma que seja realizado o download e instalação do applet, assim que necessários; 

15. Deve ter a capacidade para fazer o download do Software Client da VPN SSL 

direto do dispositivo; 

16. Disponibilidade de Software SSL-Client para no mínimo: Windows XP, Windows 

Vista e Windows 7; 

17. Possuir funcionalidade Dead Peer Detection (DPD), ou similar; 

18. A solução de VPN deverá trabalhar no mínimo com os seguintes protocolos: 

IPSEC, PPTP, L2TP, SSL; 

(vii) MONITORAMENTO E ADMINISTRAÇÃO: 

1. Possuir suporte ao protocolo SNMP (v1, 2 e 3), através de MIB2; 

2. Permitir em tempo real a visualização de estatísticas do uso de CPU, memória do 

dispositivo, bem como o tráfego de rede em todas as interfaces do dispositivo através 

da interface gráfica remota, de forma gráfica ou em tabelas; 

3. Caso o dispositivo utilize agentes externos para divisão de processamento 

(antivírus, filtro de conteúdo, IDS ou Anti-spam) o dispositivo deverá permitir a 

verificação em tempo real da comunicação com estes agentes; 

4. Possuir sistema de alerta que informe o administrador através de e-mails, janelas 

de alerta na interface gráfica, execução de programas e envio de traps SNMP; 

5. Permitir a criação de perfis de administração baseado em papéis (role-based), de 

forma a possibilitar a definição de diversos administradores para o dispositivo, cada um 

responsável por determinada tarefa da administração; 

6. Permitir a conexão simultânea de vários administradores, sendo apenas um 

deles com poderes de alteração de configurações e os demais apenas de visualização 

das mesmas; 
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7. Permitir que o segundo administrador ao se conectar possa enviar uma 

mensagem ao primeiro através da interface de administração; 

8. Fornecer gerência remota, com interface gráfica nativa, através de canal 

criptografado com chave de criptografia igual ou superior a 128 bits, para plataformas 

Windows Me, Windows NT/2000/XP/2003/2008/Vista/Windows 7, Linux; 

9. Capacidade para criação de entidades/objetos, que podem ser um IP, um range 

IP ou um dispositivo, etc. para facilitar a administração; 

10. Possibilitar drag-and-drop (arrastar e soltar) para criação e alteração de regras, 

por meio da interface gráfica; 

11. A interface gráfica deverá possuir mecanismo que permita a gerência remota de 

múltiplos dispositivos sem a necessidade de se executar várias interfaces; 

12. A interface gráfica deverá possuir assistentes para facilitar a configuração inicial 

e a realização das tarefas mais comuns na administração do dispositivo, incluindo a 

configuração de VPNs, NAT, perfis de acesso e regras de filtragem; 

13. Possuir mecanismo que permita a realização de cópias de segurança (backups) 

e restauração remota, através da interface gráfica, sem necessidade do reinício do 

sistema; 

14. Possuir mecanismo que possibilite a aplicação de correções e atualizações para 

o dispositivo de forma remota por meio da interface gráfica; 

15. Possuir mecanismo anti-suicídio para a administração remota, evitando que o 

administrador perca o acesso ao dispositivo por uma configuração incorreta; 

16. Permitir a integração com produto de gerenciamento centralizado de múltiplos 

dispositivos; 

17. Possuir interface orientada a linha de comando (Command Line Interface) para a 

administração do dispositivo a partir do console; 

18. Suportar o rollback (voltar para a versão anterior) de patches aplicados; 

 
(viii) LOG: 

1. Prover mecanismo de consulta às informações registradas (logs) por meio da 

interface gráfica de administração; 

2. Possibilitar o armazenamento de seus registros (log e/ou eventos) em máquina 

remota em plataformas Windows Server (NT/2000/2003/2008) ou Unix, através de 

protocolo criptografado ou SYSLOG; 

 
(ix) RELATÓRIOS: 

1. Possibilitar a geração de pelo menos os seguintes tipos de relatório, publicados 

em formato HTML:  

a. Máquinas mais acessadas;  

b. Serviços mais utilizados;  

c. Usuários que mais utilizaram serviços;  

d. URLs mais visualizadas;  

e. Categorias Web mais acessadas; 

f. Maiores emissores/receptores de e-mail; 

2. Possibilitar a geração de pelo menos os seguintes tipos de relatório com 

cruzamento de informações, mostrados em formato HTML: 

a. Máquinas acessadas X serviços bloqueados; 

b. Usuários X URLs acessadas; 

c. Usuários X categorias Web bloqueadas; 
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3. Possibilitar a geração dos relatórios dos dois itens acima sob demanda e através 

de agendamento diário, semanal e mensal; 

4. Permitir publicação automatizada dos relatórios utilizando FTP em pelo menos 

três equipamentos distintos; 

5. Permitir exportação dos logs no mínimo em formato TXT e CSV; 

(x) QoS: 

1. Implementar mecanismo de divisão justa de largura de banda (QoS), permitindo 

a priorização de tráfego por regra de filtragem, por usuário ou ainda priorizando acesso 

a sites por categoria ou palavra-chave; 

2. Implementar mecanismo de limitação de banda através da criação de canais 

virtuais, permitindo que os mesmos serem alocados por regra de filtragem e por 

usuário;  

3. Permitir modificação (remarcação) de valores DSCP para o DiffServ; 

4. Implementar no mínimo 07 classes de serviço distintas, com configuração do 

mapeamento e marcação para códigos DSCP através da interface gráfica; 

5. Possuir suporte ao protocolo SNMP (v1, 2 e 3), com MIB2; 

6. Suportar o uso simultâneo de múltiplos links em um mesmo firewall, de 

provedores distintos ou não, sendo o firewall o responsável por dividir o tráfego entre os 

distintos links; 

(xi) BALANCEAMENTO: 

1. Implementar mecanismo de balanceamento de carga, permitindo com que vários 

servidores internos, sejam acessados externamente pelo mesmo endereço IP. O 

balanceamento de canal deverá monitorar os servidores internos e, em caso de queda 

de um destes, dividir o tráfego entre os demais, automaticamente; 

2. Implementar mecanismo de persistência de sessão para o balanceamento de 

carga, através de diversas conexões, para quaisquer protocolos suportados pelos 

servidores sendo balanceados; 

3. O balanceamento de carga deverá ainda possibilitar que os servidores sejam 

monitorados através do protocolo ICMP ou requisições HTTP. Ele deverá também 

possuir pelo menos dois algoritmos distintos de balanceamento; 

4. Suportar a criação de clusters com tolerância a falhas, onde poderá trabalhar no 

mínimo de 2 formas, de acordo com a necessidade da instalação. Sendo elas: 

a. Os dois dispositivos são ligados em paralelo, com replicas do estado de 

conexões entre eles. O dispositivo secundário não estará tratando o tráfego, ele entrará 

em funcionamento para tratamento de tráfego somente quando o dispositivo principal 

cair, sem que se tenha perda de conexão ou de canal VPN; 

b. Dois ou mais dispositivos devem estar em funcionamento simultaneamente, 

balanceando o tráfego de rede entre eles de forma automática e replicando 

configuração e estado das conexões também de forma automática, sem que se tenha 

perda de conexão ou de canal VPN no caso de falha de algum equipamento; 

(xii) Sistema de Prevenção contra Intrusão para UTM: 

1. A base de assinaturas do sistema de IPS nativo deverá ser fornecida pelo 

período do contrato;  

 
(xiii) Antivírus de Gateway para UTM: 

1. Possuir verificação integrada de antivírus, de forma a poder verificar contra vírus 

todos os arquivos e/ou páginas web acessados ou baixados através dos protocolos 

HTTP e FTP em browser; 
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2. Deverão ser fornecidas todas as atualizações de software assim como a 

atualização da base de conhecimento (novas assinaturas e vacinas), sem custo 

adicional, por todo o período do contrato; 

3. Deverá analisar os arquivos e verificar a presença de vírus. Na existência de um 

vírus, deverá tentar sua desinfecção. Caso não consiga, o arquivo deverá ser 

descartado; 

4. Deverá permitir análise heurística de vírus, configurável pelo administrador; 

5. Deverá possibilitar que o administrador configure de forma independente a 

detecção e bloqueio de pelo menos as seguintes ameaças digitais: spywares, jokes, 

dialers e ferramentas de hackers; 

6. Deverá permitir a atualização automática da base de identificadores de vírus por 

meio de agendamento diário ou de hora em hora; 

7. Deverá permitir a atualização sob demanda da base de assinaturas de vírus; 

8. Deverá ser capaz de analisar arquivos compactados no mínimo nos seguintes 

formatos: ZIP, ARJ, LHA, Microsoft CAB, ZOO, ARC, LZOP, RAR, BZIP2 e TAR; 

9. Deverá ser capaz de analisar arquivos executáveis compactados pelos 

programas UPX, AsPack, PEPack, Petite, Telock, FSG, Crunch e WWWPack32; 

10. Deverá ser capaz de analisar arquivos compactados em até 20 níveis, mesmo 

com formatos diferentes; 

11. Deverá ter proteção automática contra ataques do tipo “BZIP bomb” e similares; 

(xiv) Filtro de acesso WEB com atualização de URL´s para UTM: 

1. Possuir capacidade para efetuar classificação de URLs, de maneira a bloquear 

acesso a páginas WEB por usuário ou grupo; 

2. Possuir pelo menos 50 categorias de classificação de URLs a serem consultadas 

no analisador de URLs do item anterior; 

3. Deverão ser fornecidas todas as atualizações de software assim como a 

atualização da base de conhecimento (URLs categorizadas), sem custo adicional, por 

todo o período do contrato; 

4. Possuir documento do fabricante atestando que as classificações de URLs são 

realizadas de forma manual e não por robôs; 

5. Possibilitar agendamento mensal e semanal do download automático das 

atualizações das URLs; 

6. Possuir mecanismo que permita fazer download apenas das novas atualizações 

diárias em vez da base completa; 

7. Possuir pelo menos 12.000.000 (Doze Milhões) de URLs classificadas; 

(xv) Filtro de detecção de SPAM bayesiano para UTM: 

1. Fornecimento de todas as atualizações de software assim como a atualização da 

base de conhecimento (novas regras de detecção de SPAM) por todo período do 

contrato; 

2. Deverá avaliar as mensagens e atribuir uma nota a cada uma delas, que 

corresponda à probabilidade da mesma ser SPAM, variando de 0 a 100%; 

3. As notas atribuídas às mensagens deverão ser calculadas utilizando-se bancos 

de dados com informações estatísticas obtidas de milhares de mensagens de e-mail, e 

produzidas através de análise bayesiana; 

4. Os bancos de dados com informações estatísticas deverão poder ser atualizados 

diária e automaticamente, através de download via Internet; 

5. Deverá possuir dois modos distintos de atribuição de notas para as mensagens: 

um que prioriza a detecção de SPAM e outro que reduz os falso-positivos; 
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6. Deverá possibilitar que os usuários realizem treinamento do banco de dados de 

mensagens informando, para cada mensagem recebida, se a mesma é ou não SPAM; 

7. Permitir a criação de bases de dados de classificação distintas para cada usuário 

ou grupo de usuários, a fim de que cada base represente um perfil de usuário ou grupo 

de usuários específicos; 

8. Permitir mecanismo que faça com que o treinamento de cada usuário seja 

aproveitado somente na base correspondente ao seu grupo ou usuário do sistema; 

9. Permitir o backup e restauração das bases com os treinamentos dos usuários via 

interface de administração remota; 

10. Deverá possuir plugins para realização do treinamento das mensagens pelo 

menos para os clientes de e-mail Microsoft Outlook e Thunderbird; 

11. Deverá possuir mecanismo de treinamento de mensagens para os leitores de e-

mail para os quais não exista plugin disponível, através da modificação da mensagem 

original. Esta modificação deverá funcionar para qualquer cliente de e-mail que suporte 

a leitura de mensagens HTML; 

12. Possibilitar o registro de todas as classificações e treinamentos realizados 

através do servidor, e de todas as tentativas de abertura de sessões ou conexões que 

forem recusadas pelo mesmo; 

13. Possibilitar o registro de todas as operações envolvendo as bases de dados do 

sistema de detecção, tais como download, upload e recálculo; 

14. Possibilitar registro da remoção, restauração ou criação de backup de bases; 

15. Possuir mecanismo que permita a configuração do log (tempo de permanência 

das mensagens, tamanho de arquivo, etc) e visualização das mensagens de log através 

da interface gráfica; 

16. Possibilitar o envio de registros para o sistema operacional (syslog no caso de 

sistemas UNIX e Event Viewer em Windows; 

(xvi) Exigências adicionais para fornecimento: 

1. Garantia para hardware durante o período do contrato; 

2. Atualização do software embarcado durante o período do contrato; 

3. Atualização do sistema operacional embarcado durante o período do contrato; 

4. No preço deverá estar incluído todo o software necessário para atender as 

características exigidas, bem como as atualizações para todas as versões do produto 

que forem lançadas durante o período do contrato; 

 
5. O equipamento deve se instalar em rack com largura padrão de 19 polegadas, 

padrão EIA-310, ocupando no máximo 1U (44mm) do referido rack; 

a. Deverão ser fornecidos todos os cabos, suportes (se necessários, "gavetas", 

"braços" e "trilhos") para a instalação do equipamento no rack; 

6. Possuir painel frontal do tipo LCD com capacidade de apresentar informações a 

respeito da utilização de CPU, memória e tráfego de rede do equipamento; 

7. Dispor de fonte de alimentação com tensão de entrada de 110V a 220V AC 

(automática), e freqüência de 60Hz; 

8. Possuir painel/led indicativo de on/off do uso de disco e interfaces de rede; 

9. Possuir sistema operacional customizado especificamente para funções de UTM; 

10. Possuir um throughput mínimo de 500 (quinhentos) Mbps para tráfego comum; 

11. Possuir um throughput mínimo de 400 (quatrocentos) Mbps para tráfego 

criptografado (AES); 

12. Possuir no mínimo 2 (dois) GB de memória RAM; 
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13. O equipamento deve suportar 300 (trezentos) usuários logados simultaneamente 

para as regras de perfil de acesso; 

14. As interfaces de rede deverão estar localizadas, na frente do equipamento; 

15. Possuir pelo menos 7 (Sete) interfaces de rede Gigabit Ethernet 10/100/1000 

com leds indicativos de link e atividade; 

16. Possuir dispositivo de armazenamento interno de no mínimo 40 (quarenta) GB 

em disco de estado sólido (SSD), Compact Flash, ou compatível; 

17. Possuir uma interface para configuração e gerenciamento através de linha de 

comando; 

a. O console do equipamento deverá ser acessado utilizando interface física 

específica para esta finalidade, do tipo RS 232 conector DB-9; 

18. O dispositivo deverá trabalhar com o conceito de refrigeração túnel de vento com 

ar frio pela frente, saída de ar quente por trás do dispositivo; 

19. O sistema de coolers deverá ser do tipo gaveta removível, permitindo sua 

retirada ou inserção sem o uso de ferramentas; 

20. Possuir pelo menos 2 (duas) portas USB para inserção de dispositivos externos; 

21. No caso da(s) porta(s) USB o equipamento deverá registrar as atividades de uso 

desta(s) porta(s), registrando informações, tais como: usuário que ativou ou desativou a 

porta, data e hora de ativação, etc.; 

22. Possuir manual e interface em português; 

23. Todas as soluções devem ser produtos de um mesmo fabricante; 

24. A proponente licitante deve informar na proposta comercial e na tabela de 

formação de preços marca e modelo do(s) produto(s) ofertado(s). 

b) DO SUPORTE TÉCNICO: 

i) Serviço de suporte, com as seguintes características: 

(a)  O suporte estará disponível durante o período do contrato; 

(b)  A contratada deve possuir serviço de suporte remoto capaz de abrir chamados 

de forma centralizada, em caso de ocorrências de defeitos e/ou falhas na rede relativos 

aos equipamentos e/ou produtos fornecidos; 

(c) O atendimento deverá cobrir no mínimo: 

(i) 5 (cinco) atendimentos por telefone ou e-mail em horário comercial, podendo se 

transformar em até 3 (três) atendimentos por telefone fora do horário comercial; 

(d) A contratada deve possuir número telefônico local para abertura de chamados; 

(e) A mesma deve fornecer atestado comprovando a existência de equipe técnica 

com pessoas capacitadas pelo fabricante em todas as soluções adquiridas. O 

atestado/diploma deverá ser fornecido pelo fabricante; 

(f) O serviço deverá ser realizado por pessoa credenciada e devidamente 

identificada; 

c) DA INSTALAÇÃO: 

(1) Serviço de instalação de produtos, com as seguintes características: 

(a) Para as soluções ofertadas, a contratada deverá cotar um valor médio de 

homem/hora para a instalação e customização inicial de cada dispositivo adquirido; 

(b) Este serviço deverá ser utilizado para a operacionalização inicial dos produtos 

adquiridos; 

d) DO TREINAMENTO: 

(1) Serviço de treinamento de produtos, com as seguintes características: 

(a) Deverá ser fornecido treinamento para a solução adquirida para duas pessoas; 

(b) O valor do treinamento deve ser cotado por aluno; 
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(c) Deve ser fornecida a certificação do curso; 

(d) Carga Horária mínima de 40 horas; 

(e) Deve ser incluído, caso existam, módulos básicos e avançados de modo a cobrir 

todas as funcionalidades do produto; 

3 – Contratação 
(1) Para contratação pelo período de 12 (doze) meses. 

 
Selmo David Treiger 

                                     Secretário Municipal de Fazenda 


